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-l-rFAUNA SILVESTRE NO 17512024

EOUIPE CPF/CNPJ

Yanka Laryssa Almeida Alves 861 162.662-15

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas
de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTOR|ZIçÃO: í2 meses a paÉir da data de
emissão.

Manaus-AM, ,00uI

eira Geissler
Diret â NICâ

Juliano Marcos
Diretor
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ATENÇAO:

. Esta Àutorizâção e composta de 07. restrições elou cbndiçôes constantes no verso. cujo não

cumpdmento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em norm.§.
. O uso inegular desta Autorizâçâo implica na sua cassaçào. bem como nas sanções previstas na

legislação:
. Esta Autorizsçâo nâo co'ntém emendas ou rasuras:
. Esta Aúorização deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização

rpaam am gov.br

FORMAÇÃO ID. CONSELHO

Engenharia
Florestal
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GOVERNO DO ESÍADO

AUTORIZAçÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE

INTERESSADO: ITAM - INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES AMAZONAS LTDA.

ENDEREço PARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Palmêira do Miriti, N' 808, Distrito
lndusÍial ll, Manaus - AM.

CNPJ/CPF: í5.8í5.491/0001-04 lr{scRrçÀo ESTADUAL:
FoNE: (092) 3647-46001 (94 3321-9235 PRocEsso N":021223t2023-62
Tipo: Fauna Silvestre
LOCAL DE RESGATE: Rua Palmeira do Miriti, N" 808, Distrito lndustrial ll, Manaus-
AM.

DESCRIçÃO DA ATIVIDAOE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de íauna
silvêstre, durante, realização de supressão vegetal.

DESTINAçÃO DOS ANIMAIS: Os animais que nêcessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão destinados à Clínica Vet e
Pet Shop, situado na rua Camapuá, No 678, Bairro Aleixo, Manaus - AM, (Aceite - fl.
350 dos autos) e informados no relatório de resgate em até 30 dias após o Íinal da
supressão vegetal. Animais saudáveis serão soltos em árêa de mata adjacente ao
empreendimento. Durante o processo de supressáo não será permitida a deslinação de
animais capturados pâra Centros de Triagem de Animais Silvestres, Zoológicos ou ainda
outras lnstituiçôes.
EQUIPE TECNICA:

Rosa Mariette
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N' I75120224

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante â ação é de inteira responsabilidade do
interessado. devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato oconido:

2. Esta Autorizaçâo não permite: captura./coleta,/lransporte/soltura de espécies'em área
particular sem o consentimento do proprietáriol Captura/coletrtransporte/soltura de

espécies em unidades de conservação federais. estaduais. distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgào administrador competente: coleta de
material biológico por técnicôs não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético. nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de

201 5.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
irrpacÍos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado
com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos
animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias apos o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autoÍização proposta de medidas
mitigatórias e compensatórias para Sagúnus hicolor. conforme IN 02/2015 do MMA.

7. Duranle o pÍocesso de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

melipon icultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
meliponíneos que ocorrerem no local de acordo com o aí. 70 dâ Resolução CONAMA
346 de 2004.


